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EXMO. SR. PRTSIDENTE DA CÂUENE MUNICIPAL DO
CONDADO-PE.

Os Vereadores que esta subscrevem, após ouvido o
plenário, rlma vez cumpridas às formalidades regimentais, que
seja encaminhado ao gestor municipal, a presente indicaçáo,
indica a Secretaria de Saude do Município, que apôs a etapa
dos 50 + serem vacinados, que seja iniciado a vacinaçáo da
classe dos comerciários e comerciantes juntamente com os
atendentes e funcionários da Casa Lotérica e Banco do Brasil
de nossa cidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Condado, em
1 1 de junho de 2O2I.
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